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ANO XX – N° 35340 PAU DOS FERROS/RN, sexta-feira, 01 de setembro de 2023 –  

 

 

FINECAP 2023: Shows na Praça de Eventos começam nesta sexta (01) 
 
  
          Começa nesta sexta-feira (01), a programação de shows da Feira Intermunicipal de Educação, 
Cultura, Turismo e Negócios do Alto Oeste Potiguar (FINECAP) 2023. O cantor Nattan é a atração 
mais aguardada da noite de shows na Praça de Eventos Nossa Senhora da Conceição. 
          Em comemoração aos 167 anos de emancipação política de Pau dos Ferros, o município 
realiza mais uma edição FINECAP, com abertura da Feira de Negócios prevista para às 20h. No 
palco da Praça de Eventos, além de Nattan, se apresentam também Edu Vaqueiro, Anizio Jr, Núzio 
Medeiros e José Orlando. 
         Além do entretenimento, e da valorização da cultura e da história local, a FINECAP também 
incrementa a economia da cidade. A estimativa é que o evento movimente cerca de 20 milhões de 
reais. 
         Com expectativa de público superior a 300 mil pessoas, a FINECAP terá reforço na segurança. 
Além do incremento no número de agentes, esta edição da FINECAP contará com câmeras de 
reconhecimento facial. A tecnologia deverá auxiliar as forças de segurança e garantir a tranquilidade 
durante o evento. 

A estrutura da FINECAP 2023 está montada na Praça de Eventos Nossa Senhora da 
Conceição. Além dos palcos, camarotes e estandes para exposição, nesta edição o público vai 
aproveitar ainda o espaço gastronômico. 

A FINECAP 2023 foi aberta oficialmente no dia 25 de agosto com a Feirinha da Nossa Gente 
e a 17ª edição do Vitrine Cultural, evento de valorização dos talentos artísticos da cidade e região, 
os dois ocorrem na Avenida Getúlio Vargas. 

A FINECAP 2023 segue até o dia 04 de setembro, com feira de negócios, shows musicais, 
desfile comemorativo e outros eventos. 

 

 

Administração da Exma. Sra. Marianna Almeida Nascimento 
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Juiz Titular da 2ª Vara e Diretor do Foro 
 

Dr. JOÃO MAKSON BASTOS DE OLIVEIRA  
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N° 087/2023 

ORIGEM: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 8/2023-0038 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS 

CONTRATADA: HITALO BRUNO PAIVA FERNANDES 05442981443 

CNPJ: 21.389.877/0001-96 

 

OBJETO:  O objeto do presente instrumento a contratação POR OBJETO DO A 
CONTRATAÇÃO DE HITALO BRUNO PAIVA FERNANDES PARA SERVIÇO DE 
SHOW ARTÍSTICO MUSICAL COM APRESENTAÇÃO NO EVENTO “XXVI FEIRA 
INTERMUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E NEGÓCIOS DO ALTO 
OESTE POTIGUAR – FINECAP”. 

VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 (cinco mil reais); 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2023, Unidade Orçamentária 14001- 
Secretaria da Cultura e Turismo, Ação 2245- realização de Eventos Cultural, 
Classificação Econômica 339036- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física, Fonte 
1500, e correrão à conta de receitas provenientes do Tesouro Municipal. 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 01 de setembro de 2023 
a 30 de novembro de 2023 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO – PREFEITA MUNICIPAL - CONTRATANTE 

HITALO BRUNO PAIVA FERNANDES 05442981443– REPRESENTANTE DA 
CONTRATADA 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N° 088/2023 

ORIGEM: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 8/2023-0039 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS 

CONTRATADA: F DAS CHAGAS DE QUEIROZ NEGREIROS ME 

CNPJ: 27.327.199/0001-13 

OBJETO:  O objeto do presente instrumento a contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços educacionais (Curso Extensivo para o exame de admissão 
do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte – IFRN 
2023), pelo período de 04 meses, a fim de suprir as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação – SEDUC. 

CPL 
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VALOR TOTAL: R$ 6.125,00 (seis mil, cento e vinte cinco reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2023, Unidade Orçamentária 6001- Secretaria 
de Educação, Ação 2067- Manutenção e Funcionamento dos Serviços Administrativos, 
Classificação Econômica 339036- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, Fonte 
15001001, e correrão à conta de receitas provenientes do Tesouro Municipal. 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 01 de setembro de 2023 
a 31 de dezembro de 2023 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO – PREFEITA MUNICIPAL - CONTRATANTE 

FRANCISCO DAS CHAGAS DE QUEIROZ NEGREIROS– REPRESENTANTE DA 
CONTRATADA 

 

 

 

 
 

Portaria Nº 859/2023, 01 DE SETEMBRO DE 2023 
 
Dispõe sobre a Concessão de diária, 
e dá outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande 

do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. Henrique Antônio Do Nascimento Oliveira, Motorista deste 

Município, para suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dias 31 de Agosto a 

01 de Setembro de 2023, que irá se deslocar para transporte de pacientes em Natal/RN, 

1 e ½ (uma e meia) diária, com o valor total de R$ 180,00 (cento e oitenta reais). 

Justificamos que o deslocamento em referência, tem por objetivo de TRANSPORTAR 

PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

SECRETARIA DE SAÚDE 
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Portaria Nº 860/2023, 01 DE SETEMBRO DE 2023 
 
Dispõe sobre a Concessão de diária, 
e dá outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande 

do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. Antônio Marcos Da Silva Góis, Motorista deste Município, 

para suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dias 01 de Setembro de 2023, 

que irá se deslocar para transporte de pacientes em Mossoró/RN, ½ (meia) diária, com 

o valor total de R$ 60,00 (sessenta reais). Justificamos que o deslocamento em 

referência, tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE 

SAÚDE NA REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA 

 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 

Portaria Nº 861/2023, 01 DE SETEMBRO DE 2023  
 
Dispõe sobre a Concessão de diária, 
e dá outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande 

do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. Francisco Das Chagas Dias De Souza, Motorista deste 

Município, para suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dias 01 de setembro 

2023, que irá se deslocar para transporte de pacientes em Mossoró/RN, ½ (meia) diária, 

com o valor total de R$ 60,00 (sessenta reais). Justificamos que o deslocamento em 
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referência, tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE 

SAÚDE NA REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA 

 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 

Portaria Nº 862/2023, 01 DE SETEMBRO DE 2023 
 
Dispõe sobre a Concessão de diária, 
e dá outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande 

do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. José Carlos de Freitas, Motorista desde Município, para suprir 

as despesas da viagem que acontecerá nos dias 02 a 04 de Setembro de 2023, que irá 

se deslocar para transporte de pacientes em Natal/RN, 2 (duas) diárias, com o valor total 

de R$ 240,00 (duzentos e querenta reais). Justificamos que o deslocamento em 

referência, tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE 

SAÚDE NA REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 
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Portaria Nº 863/2023, 01 DE SETEMBRO DE 2023 
 
Dispõe sobre a Concessão de diária, 
e dá outras providências. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande 

do Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Sr. Henrique Antônio Do Nascimento Oliveira, Motorista deste 

Município, para suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dias 04 a 05 de 

Setembro de 2023, que irá se deslocar para transporte de pacientes em Natal/RN, 1 e ½ 

(uma e meia) diária, com o valor total de R$ 180,00 (cento e oitenta reais). Justificamos 

que o deslocamento em referência, tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE 

PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA 

 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 


